LEI Nº 11.902, DE 24 DE SETEMBRO DE 2025

Altera a Lei nº 11.397/22, que consolida legislação que institui datas comemorativas no Município. 

O Povo do município de Belo Horizonte, por seus representantes, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica acrescentado ao Capítulo II - Dos Dias Comemorativos - da Lei nº 11.397, de 30 de agosto de 2022, o seguinte art. 65-BS:

"Art. 65-BS - O Dia Municipal de Comemoração do Aniversário do Barreiro, constante no Anexo I desta lei, tem por objetivos:

I - promover eventos, feiras, corridas e caminhadas para comemorar o aniversário da região;

II - produzir materiais informativos sobre a história da região;

III - estimular o turismo, a memória e a ocupação do espaço urbano da região pela população;

IV - fomentar agendas culturais, gastronômicas, religiosas e de esporte e lazer que destaquem a importância da região para o Município.

Parágrafo único - VETADO".

Art. 2º - A letra H do Anexo I - Dia Comemorativo - da Lei nº 11.397/22 passa a vigorar com o seguinte acréscimo:
"ANEXO I

DIA COMEMORATIVO

H - Dias comemorativos de agosto:

	DATA
	COMEMORAÇÃO

	3/8
	Dia Municipal de Comemoração do Aniversário do Barreiro


.".

Art. 3º - Fica acrescentado ao Capítulo IV - Dos Meses Comemorativos - da Lei nº 11.397/22 o seguinte art. 99-J:
"Art. 99-J - O Mês Municipal de Comemoração do Aniversário do Barreiro, constante no Anexo III desta lei, tem por objetivo a promoção e o fomento de eventos conforme previsto no Dia Municipal de Comemoração do Aniversário do Barreiro.
Parágrafo único - VETADO"
Art. 4º - O Anexo III - Mês Comemorativo - da Lei nº 11.397/22 passa a vigorar com o seguinte acréscimo:
"ANEXO III

MÊS COMEMORATIVO

	DATA
	COMEMORAÇÃO

	agosto
	Mês Municipal de Comemoração do Aniversário do Barreiro


.".

Art. 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Belo Horizonte, 24 de setembro de 2025.

 

Álvaro Damião

Prefeito de Belo Horizonte

 

(Originária do Projeto de Lei nº 327/25, de autoria da vereadora Iza Lourença e dos vereadores Helton Junior, Professor Juliano Lopes e Wanderley Porto)
